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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DELEGADO (UE) N.o 1040/2014 DA COMISSÃO 

de 25 de julho de 2014 

que altera a Diretiva 2001/112/CE do Conselho relativa aos sumos de frutos e a determinados 
produtos similares destinados à alimentação humana para adaptar o anexo I ao progresso técnico 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2001/112/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 2001, relativa aos sumos de frutos e a 
determinados produtos similares destinados à alimentação humana (1), nomeadamente o artigo 7.o, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A Diretiva 2001/112/CE habilita a Comissão a adotar atos delegados para alterar os seus anexos, exceto o anexo I, 
parte I, e o anexo II, a fim de os harmonizar com a evolução das normas internacionais aplicáveis e ter em conta 
o progresso técnico. 

(2)  O anexo I da Diretiva 2001/112/CE diz respeito às denominações, definições e características dos produtos. 
A parte II, ponto 3, desse anexo regula os tratamentos e substâncias autorizados. Devido ao progresso técnico, 
encontram-se agora disponíveis novas substâncias para a clarificação dos sumos. Essas substâncias são proteínas 
vegetais, derivadas do trigo, de ervilhas ou de batatas, constituindo uma alternativa à substância atualmente auto
rizada, a gelatina, derivada de produtos animais. 

(3) A fim de ter em conta este progresso técnico, o anexo I, parte II, ponto 3, da Diretiva 2001/112/CE deve ser alte
rado mediante a incorporação dessas novas substâncias, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Ao anexo I, parte II, ponto 3, da Diretiva 2001/112/CE, é aditado o seguinte travessão: 

«—  proteínas vegetais provenientes do trigo, de ervilhas ou de batatas, para clarificação.» 
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(1) JO L 10 de 12.1.2002, p. 58. 



Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 25 de julho de 2014. 

Pela Comissão 

O Presidente 
José Manuel BARROSO  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 1041/2014 DA COMISSÃO 

de 1 de outubro de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 103797/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 1 de outubro de 2014. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  

2.10.2014 L 288/3 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 157 de 15.6.2011, p. 1. 



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL  57,9 

MA  168,0 

MK  62,5 

TR  47,7 

XS  74,9 

ZZ  82,2 

0707 00 05 MK  29,8 

TR  100,6 

ZZ  65,2 

0709 93 10 TR  112,1 

ZZ  112,1 

0805 50 10 AR  119,9 

CL  136,0 

IL  107,2 

TR  126,6 

UY  123,7 

ZA  138,4 

ZZ  125,3 

0806 10 10 BR  165,5 

MK  29,3 

TR  121,5 

ZZ  105,4 

0808 10 80 BA  41,5 

BR  56,6 

CL  98,2 

NZ  137,9 

ZA  111,4 

ZZ  89,1 

0808 30 90 CN  104,2 

TR  122,6 

ZZ  113,4 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa o 
Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O 
código «ZZ» representa «outras origens».  
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DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 30 de setembro de 2014 

que revoga a Decisão 2006/464/CE relativa a medidas de emergência provisórias contra a intro
dução e propagação na Comunidade do Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu 

[notificada com o número C(2014) 6566] 

(2014/690/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2000/29/CE do Conselho, de 8 de maio de 2000, relativa às medidas de proteção contra a 
introdução na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais e contra a sua propagação no 
interior da Comunidade (1), nomeadamente o artigo 16.o, n.o 3, quarta frase, 

Considerando o seguinte: 

(1)  As medidas estabelecidas pela Decisão 2006/464/CE da Comissão (2) não conseguiram impedir a propagação do 
Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu (cinipídeo do castanheiro), como se conclui a partir das investigações anuais 
efetuadas pelos Estados-Membros nos termos da referida decisão. Essas investigações mostram ainda que o 
Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu se encontra extensivamente propagado em grande parte da sua área potencial de 
estabelecimento no território da União. Além disso, as condições aplicáveis à circulação de vegetais suscetíveis 
constantes da Decisão 2006/464/CE não são viáveis e adequadas para essa grande parte do território da União. 

(2)  A Decisão 2006/464/CE deve, pois, ser revogada. 

(3)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Fitossanitário 
Permanente, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A Decisão 2006/464/CE é revogada. 

Artigo 2.o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 30 de setembro de 2014. 

Pela Comissão 
Tonio BORG 

Membro da Comissão  
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(1) JO L 169 de 10.7.2000, p. 1. 
(2) Decisão 2006/464/CE da Comissão, de 27 de junho de 2006, relativa a medidas de emergência provisórias contra a introdução e propa

gação na Comunidade do Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu (JO L 183 de 5.7.2006, p. 29). 



RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento (CE) n.o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
5 de julho de 2006, relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e que revoga o 

Regulamento (CE) n.o 1783/1999 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 210 de 31 de julho de 2006) 

Na página 8, artigo 14.o, n.o 3: 

em vez de:  «… para o comité de acompanhamento previsto no artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.», 
deve ler-se:  «… para o comité de acompanhamento previsto no artigo 63.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.».  
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